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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 10.931,
de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de
afetação de incorporações imobiliárias; dispõe sobre o
tratamento tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de
construção de moradias firmados dentro do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL as
atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar
a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 21 de novembro
de 2005, 11.652, de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29
de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999,
6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993,
8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e
11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Cofins incidente sobre a receita bruta da
venda, no mercado interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 150cm3, efetuada por
importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 8711.10.00, 8711.20.10 e 8711.20.20 da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa jurídica
revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa
vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de abril a
junho de 2009.

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3º da
Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de
25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um
inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e
dois centésimos), respectivamente." (NR)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste - REPENEC; cria o Programa Um Computador
por Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de
Aquisição de Computadores para uso Educacional -
RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; constitui
fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do
Fundo da Marinha Mercante - FMM para
financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho
Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM;
dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado de
Operações Estruturadas; altera a redação da Lei nº
11.948, de 16 de junho de 2009; ajusta o Programa
Minha Casa Minha Vida - PMCMV; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS PARA A INDÚSTRIA

AERONÁUTICA BRASILEIRA - RETAERO
...................................................................................................................................................................

Art. 61. Ficam revogados:
I - a partir de 1º de abril de 2010:

a) a Lei nº 7.944, de 20 de dezembro de 1989;
b) b) o art. 2º da Lei nº 8.003, de 14 de março de 1990;
c) o art. 112 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e
d) a Lei nº 10.829, de 23 de dezembro de 2003;

II - o art. 2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000.

Brasília, 15 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
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LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.013-4, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente da Mesa
do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 2º A alínea "d" do inciso II do art. 18 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores
referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens
importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. " (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.532, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..........................................................................................................................
§ 1º ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou
controlada, possuir lucros ou reservas de lucros;
d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada,
por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido,
ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço
.......................................................................................................................................
§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, pagos ou creditados, incidentes
sobre o valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas:
I - coligadas ou controladas, domiciliadas no exterior, quando estas forem as
beneficiárias do pagamento ou crédito;
II - controladas, domiciliadas no exterior, independente do beneficiário.
.......................................................................................................................................
§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado será
o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros
passíveis de distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País
na data da disponibilização.
§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro:
a) na hipótese da alínea c do § 1º:
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1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela
controlada ou coligada;
2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a
operações de mútuo anteriormente contratadas;
b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que
tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. " (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

...................................................................................................................................................................

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153

da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 7.011, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
que regulamenta o Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de outubro
de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 8º A alíquota do imposto é reduzida a zero na operação de crédito, sem
prejuízo do disposto no § 5º:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 32-A. O IOF será cobrado à alíquota de um inteiro e cinco décimos por cento
na cessão de ações que sejam admitidas à negociação em bolsa de valores localizada
no Brasil, com o fim específico de lastrear a emissão de depositary receipts
negociados no exterior.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o valor da operação a ser
considerado para fins de apuração da base de cálculo deverá ser obtido
multiplicando-se o número de ações cedidas pela sua cotação de fechamento na data
anterior à operação ou, no caso de não ter havido negociação nessa data, pela última
cotação de fechamento disponível." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega


